
ESTADO DO CEARÁ 

Prefeitura. Municipal de Acopiara 

Lei n9 756, de 02 de outubro de 1984. 

Dá a denominação de Suzana Gurgel ao 

Hospital Municipal e dá outras provi 

dencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA, ESTADO DO 

CEARA, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Acopia 

rã decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei. 

ART. 19) - Fica denominado de SUZANA GURGEL 

o Hospital Municipal localizado nesta cidade. 

ART. 29) - Esta Lei entrará em vigor a par-

tir da data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara,02 

de outubro de 1.984. 

ANTONIO GASPAR DO VALE 

PREFEITO MUNICIPAL 


